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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.203, DE 13 DE NOVEMBRO
DE 2025

Autoria: Vereador Franklin da Seguradora

“Dá denominação ao sistema
de  lazer  localizado  ao  longo
da  Rua  Uirapuru,  no  Jardim
Vitória  Régia,  como  Sistema
de Lazer “Agostinho Kurak”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  denominado  Sistema  de  Lazer
“Agostinho Kurak”, o sistema de lazer público localizado ao
longo de  toda a  Rua Uirapuru,  no  Jardim Vitória  Régia,
neste Município.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 851, DE 13 DE novemBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando  requerimento  protocolado  sob  o  nº.

4.861, de 24/10/2025,
Considerando  o  estabelecido  no  artigo  106-A  e

seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder à servidora pública municipal

ANA LÚCIA DE PROENÇA PINTO,  Auxiliar  de Serviços
Gerais,  RG.  XX.521.41X-X,  LICENÇA  POR  MOTIVO  DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, no período de 24 de
outubro a 22 de novembro de 2025, na forma do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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